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GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO         / 2026 

 

Ementa: Concede Título Honorífico de 
Cidadania ao Sr.  Edson Félix de 

Vasconcelos, e dá outras providências. 
                                                                                                              

 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã de Caruaru, ao Senhor Edson Félix 

de Vasconcelos, pelos relevantes serviços prestados ao município de Caruaru e região. 

Art. 2º À Presidência desta Casa Legislativa, caberá, em comum acordo com o 

homenageado e o autor da propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria 

prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação e 

publicação.  

 

                              Câmara Municipal de Caruaru, 24 de março de 2026. 

 

                                           Vereador CABO CARDOSO  

                                                                 Autor 
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                                     GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

                                                       JUSTIFICATIVA  

 

Edson Félix de Vasconcelos, nascido em 06 de julho de 1984, no município de Vitória 

de Santo Antão, Pernambuco, é um profissional dedicado à segurança pública e ao serviço à 

sociedade. Ingressou na Polícia Militar de Pernambuco em 27 de agosto de 2007, iniciando 

uma trajetória marcada pelo compromisso, disciplina e espírito de missão.  

No ano de 2012, deu mais um importante passo em sua carreira ao ingressar no Curso 

de Formação de Sargentos por meio de concurso interno, consolidando sua ascensão 

profissional na Corporação. É graduado em Licenciatura em Educação Física pela 

Universidade Federal de Pernambuco, possuindo ainda pós-graduação em Fisiologia do 

Exercício e pós-graduação em Inteligência Policial, qualificações que fortalecem sua atuação 

tanto na área operacional quanto estratégica da segurança pública.  

Ao longo de sua carreira, atuou em diversas unidades e setores estratégicos, incluindo 

o 19º Batalhão, no Recife, e o 21º Batalhão, em Vitória de Santo Antão. Destacou-se por sua 

atuação durante cinco anos na área de inteligência, além de integrar grupamentos 

operacionais como o GATI e a ROCAM. Também exerceu a função de comandante do Tático 

no 21º Batalhão, demonstrando liderança, preparo técnico e capacidade operacional.  

Possui ainda diversos cursos de especialização na área de segurança pública, entre 

eles: moto patrulhamento da ROCAM, curso de Policiamento de Choque pelo BPChoque, 

Método Giraldi, técnicas de abordagem, formação como instrutor de Instrumentos de TFM 

(Treinamento Físico Militar) IMPO (Menor Potencial Ofensivo), (APH-Tático), além de diversos 

cursos na área de inteligência, evidenciando constante busca por aperfeiçoamento 

profissional. Atualmente, serve no 4º Batalhão da Polícia Militar, em Caruaru, onde 

desempenha suas funções à frente do Tático, contribuindo de forma significativa para a 

segurança da população local.  

No âmbito pessoal, é casado e pai de dois filhos, Maria Eduarda do Nascimento 

Vasconcelos e Matheus Davi do Nascimento Vasconcelos, de sete e dez anos, 

respectivamente, sendo exemplo de dedicação tanto na vida profissional quanto familiar. Sua 

trajetória é marcada pelo comprometimento, coragem e relevantes serviços prestados à 

sociedade pernambucana, sendo, portanto, digno de reconhecimento e homenagem. Por sua 

atuação exemplar, comprometimento e serviços prestados ao povo caruaruense, justifica-se 

plenamente a concessão desta. 
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Por sua atuação exemplar, comprometimento e serviços prestados ao povo 

caruaruense, justifica-se plenamente a concessão do Título de Cidadão, como 

reconhecimento ao seu trabalho e à sua integração à comunidade local. 

 

Câmara Municipal de Caruaru, 24 de março de 2026. 

Vereador CABO CARDOSO 

Autor 
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